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DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Vide texto compilado  

Vide Leis nºs 11.495 e 11.496, de 2007 

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, 

        DECRETA: 

Art. 764 - Os dissídios individuais ou coletivos submetidos à apreciação da Justiça do Trabalho 
serão sempre sujeitos à conciliação. 

        § 1º - Para os efeitos deste artigo, os juízes e Tribunais do Trabalho empregarão sempre os 
seus bons ofícios e persuasão no sentido de uma solução conciliatória dos conflitos. 

        § 2º - Não havendo acordo, o juízo conciliatório converter-se-á obrigatoriamente em arbitral, 
proferindo decisão na forma prescrita neste Título. 

        § 3º - É lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao processo, ainda mesmo depois de 
encerrado o juízo conciliatório. 
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LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

ÍNDICE 

Texto compilado 

Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro 

Institui o Código Civil. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 206. Prescreve: 

V - a pretensão dos credores não pagos contra os sócios ou acionistas e os liquidantes, 
contado o prazo da publicação da ata de encerramento da liquidação da sociedade. 
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§ 3o Em três anos: 

I - a pretensão relativa a aluguéis de prédios urbanos ou rústicos; 

II - a pretensão para receber prestações vencidas de rendas temporárias ou vitalícias; 

III - a pretensão para haver juros, dividendos ou quaisquer prestações acessórias, pagáveis, 
em períodos não maiores de um ano, com capitalização ou sem ela; 

IV - a pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa; 

V - a pretensão de reparação civil; 

VI - a pretensão de restituição dos lucros ou dividendos recebidos de má-fé, correndo o prazo 
da data em que foi deliberada a distribuição; 

VII - a pretensão contra as pessoas em seguida indicadas por violação da lei ou do estatuto, 
contado o prazo: 

a) para os fundadores, da publicação dos atos constitutivos da sociedade anônima; 

b) para os administradores, ou fiscais, da apresentação, aos sócios, do balanço referente ao 
exercício em que a violação tenha sido praticada, ou da reunião ou assembléia geral que dela deva 
tomar conhecimento; 

c) para os liquidantes, da primeira assembléia semestral posterior à violação; 

VIII - a pretensão para haver o pagamento de título de crédito, a contar do vencimento, 
ressalvadas as disposições de lei especial; 

IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso de 
seguro de responsabilidade civil obrigatório. 

 

 


